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ESTADO DO PARÁ
Munlcipto DE coNCErÇÃo Do ARAGUAIA
coN SsÀo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo

Trav. vereadora Virgolina Coelho, n" I I,l5 - Bâirro Sâo Luiz ll.
CEP:68.540-0fl) Conceição do Araguaiâ-PA

CoNTRATO No 07512022
Processo Licitatório No 533012022
Licitação na Modalidade Pregão na Íorma Presencial n' 008/2022 - SISTEMA DE REGISTRO
DE PREçOS.
Tipo: Menor Preço Por ltem' 

AoursrçÃo DE EeurpAMENTos DrvERSos,
IntosrLrÁnto EM GERAL, (MATERIAL DE coNSUMo
E PERÍIIANENTE), PARA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUcAçÃo E cULTURA, EScoLAs E cREcHEs
PERTENGENTES Ao MUNtctPto DE coNcElÇÃo
DO ARAGUAIAPA, CONFORME TERMO DE

REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.

A Secretaria Municipal de EducaÉo e Cultura, pessoa jurídica de direito público

inteÍno, com sede e foro na cidade de Conceiçáo do Araguaia, Estado do Pará, à Av Jk, no 3751 ,

Centro, Conceição do Araguaia - PA - CEP: 68.540-000, inscrita no CNPJ/MF sob no

13.840.043/000-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represenlado pela sua
Geslora, Sra. Elida Elena Moreira, brasileira, Casada, CPF 688.741.116-49 e RG 357.4640
SSP/MG, residente na AV. Brasília, No 1440 - centro - Conceição do Araguaia - PA, e por outro
lado, o(a) A empresa MC COM. DE EQUIP. HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ No 31 .496.882/0001-5í , inscrição estadual n' 29.491.850-7 , com sede à
Av Bemardo Sayao, n" 570. quadra12, lote 15, Paraiso do Tocantins - TO, CEP: 77.600-000,
Fone:(63)3361-í 051 , e-mail: moveisoaraiso.esc@qmail.com, neste ato representada por seu

Íepresentante legal o Sr. Marcos Mantovani, brasileiro, casado, empresáíio, portador do CPF n'
577 .432j04-00 e Registro Geral no 1 .512.122 SSP/TO, residente e domiciliado à Rua José
Bonifácio, n" 617, sala 01 , Centro, Paraiso do Tocantins - TO, doravante denominado
CONTRATADO, tendo em vista o contido no Processo Administraüvo 533012022, referente ao
Pregão Presencial no OO8I2O22, considerando ainda as disposições estabelecidas na Lei
Federal no í0.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamentê Lei Fêderal 8.666 de 2í dêjunho
de 1.993 e suas alterações, pêla Lei Complementâr no 123/2006 ê pelas dispo§ições fixadas
nesse Edital e Anexos, têm iustos e contratados entre si a aquisiÉo de material e
equipamentos para processam€nto de dados, medlante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í AQUISIçÃO DE EQUIPAMENÍOS DIVERSOS,MOBILIÁRIO EilT GERAL, (MATERIAL DE
CONSUMO E PERIIANENTE), PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAç-AO E
CULTURA, ESCOLAS E CRECHES PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CONCEIçAO DO
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ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL' conforme itens
respectivos;

CúUSULA SEGUNDA - LOCAL, CONDIçÔES DE ENTREGA / RECEBIMENTO DEFINITIVO/
pRovrsÓRro E FrscAlrzAçÃo Do GoNTRATO.
(Lei 8.666/93, art. 40, XVI e arts. 67, 73,74,75 e76\

2.1. Local de entrega dos "Equipamentos DiveÍsos e Mobiliário em gerel " deverá ser
entregues na sede da secretaria Municipal de Educaçáo e cultura situada na Av. Jk, n" 3571,

Centro, Conceiçáo do Araguaia - PA- CEP: 68.540.000, no horário de 08h00 as 14h00, de

segunda a sêxta-feira (ou em endereço coníorme solicitado pela secretaria Municipal de

EducaÉo e Cultura ).

2.2. Os Equipamento6 DiveÍsos e Mobiliário em gerel deveráo ser fornecidos de FoRMA
-PARCELADA", a partir da assinatura do contÍato até findar a vigência do mesmo que se dar no

dia 30 de dezembro do ano vigente ou a solicitaÉo e entrega de todo o quantitativo licitado e
contratado, prevalecendo a Situação que ocorrer por último, podendo ser prorrogado e alterado
(art. 65, §1o da Lei de Licitações).

2.3. O prazo de entrêga do obieto desta licitação sêrá de, no máximo, 07 (sete) dias uteis,
contados a partir dá data do recebimênto da ordem de compras/nota de empenho,

encaminhada/fornecida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura (via e-mail, correios ou

fac-símile) ou retirado na sede da Contratante.

2.4. Os Equipamentos DiveÍsos e Mobiliário em geral devem ser novos, respeitando as
discriminaçõei contidas neste Termo dê Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas
todas as normas e exigências do código de Defesa do consumidor. DevetÉo, ainda, ser

entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e
acomodações durante o transporte.

2.5. Os produtos deveÉo alender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas

baixadas pelos órgáos compêtentes de controle de qualidade industrial - (estabelece Õs

procedimentos e critérios de transporte do Equipamentos DiveÍsos e Mobiliário em geral no

tocante a carga, deslocamentos e descârga, de íorma a garantir Sua intêgridade ê preservar Sua

qualidade inicial até a recepÉo pelo destinatário/recebedor).

2.S.í. O objeto deste Termo de Referência seÉ dado como recebido de acordo com o lnciso ll do

artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e contratos

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execuÉo de forma incompleta ou

em desacordo com as condiçóes avençadas, será intenompido o prazo de recebimento deÍnitivo,

até que seia sanada a situaçáo, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo:
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a) Provisoriamente, No ato da entrega Equipamentos Diversos ê Mobiliário em geral seráo
analisados apenas oS volumes e quantidades de acordo com a Nota Fiscal apresentada, tendo a

Coordenaçáo de compras o prazo de 2 (dois) dias úteis para análise dos Equipamentos
Diversos e Mobiliário em geral recebidos com ênfase às especificações descritas no edital,

sendo que aqueles que não satisfazerem as especiÍica@es exigidas seráo devolvidos, devendo
ser substituÍdos pela empresa vencedora, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a partir

da solicitação de substituiçáo feita pela Coordenação de compras.
b). DeÍinitivamente, após a verificaÉo da conformidade com as especificações constantes neste

termo de referência e da proposta e sua consequente aceitaÉo, que se dará em até 2 (dois) dia

útil após o recebimento provisório realizado pelo servidor competente designado pela portaria de

fiscal de contralo.

2.6. Constatadas irreor rlaridaries no do Cônlrelo â Secretaria Àil r rnicioal de Educa câo F
Cultura ooderá

2.6.í. Se disser respeito à especificaçáo e/ou qualidade dos produtos fornecido, rejeitá-lo,
determinando sua substituiÉo ou rescindindo a aquisiÇáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.7. lndependentemente da aceitaÉo, a Fomecedora deverá gaantir a qualidade do ob,eto
fornecido, obrigando-Se a repor e/ou corrigir oS defeitos, falhas, inegularidades, e se necessário
substrtuir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e
exigido no Termo de Referência.

2.8. Os Equipamentos Divercos e Mobiliário em geral deveráo ser entregues em embalagem
original, intacta conlendo todas as informações necessárias e obrigatórias sobrê íabricaÇão,
Garantia e afins (quando couber). Os produtos deveÍão ser embalados de fábrica de maneira
adequada garantindo sElurança no manuseio e transporte de modo que náo venha a interferir na
qualidade, forma, tamanho, etc.

2.9. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral devem apresentar rotulagem conforme
legislaçao: registro no órgão competente data de fabricaÉo e validade, de acordo com a
legislação vigente.

2.10. A Secrêtaria Municipal de Educação e Cultura e se reseNa no direito de rejeitar no todo ou
em parte o objeto se estiver em desacordo com as especific€l@es e condições contratuais, bem
como aquele que não esteia dentro do padrão de qualidade e apresente inegularidades,

2.1í. Quaisquer exigências da Fiscalizaçáo, ineÍentes ao fomecimento do objeto, deveráo ser
prontamente atendidas pela Fomecedora sem ônus paÍa a Secretaria Municipal de EducaÉo E
Cultura.

2.12. As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário comercial
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2.13. A Contratada garantirá a qualidade Equipamentos Daversos e Mobiliário em geral , ficando
sujeita às penalidades previstas quando entregar os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral

em desconfoÍmidade com o que foi contratado.

2.í4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. Estarão inclusos nesta contratação todos os custos
inerentes ao fornecirnento do objeto ora contratado.

2.15. O não fomecimento do objeto seÉ moüvo de aplicaÉo das penalidades previstas neste
Termo de referência, bem como nas Sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do Pregão,

e Termo de Rêferência, e ainda conforme rege a Lei Federal no 8.666i93.

2.í6. A empresa vencedo€ deveÉ fumeceÍ qualidade dos "Equipamentoc Diverso6 ê
Íllobiliário em geral " durante a vigência do contrato, sem causar quaisquer preiuízos a
Secretaria Municipal.

2.17. O servidor responúvel designado como representante do gerenciador deste conlrato, para

o acompanhamento e ÍiscalizaÉo do contrato será designando pela gestora da pasta, através dê

decreto ou portaria. Fiscal a Sra. Nykole dos Santos Pereira e Suplente a Sra. Maria Lucia Arruda

de Sousa.

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÓES DAS PÁRTES

3.í. Competê à qIEAIANIE além das obrigações constentes no Termo de Reêrência:

3.1.í Uma vez decldida a contrataçáo, o Fundo Municipal obriga-se a:

3.í.2. convocar a licitante vencedora paral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocaçáo, as§nar o terrno de @ntrato conforrne minuta mnstante do Anexo lV

deste Edital;

3.í.3 permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para entrega

de Equipamentos Diversos e Mobaliário em geral licitados referentes ao objeto, quando

necessárao;

3.1.4 prestar as informaçóes e os esclarecimenlos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora;

3.1.5. assegurar-se da boa condiçóes dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral

licitados , verificando sempre a sua qualidade;
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3.í.6. Íiscalizar, através do fiscal do contrato, o cumprirnento das obrigaÉes assumidas pela

licitante vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos Equipamentos Diversos e
Mobiliário em geral licitados que, ressalvados os câsos de força maior, justiÍicados e aceitos
pelo Poder Fundo Municipal, não deva ser intenompida;

3.í.7 emitir, por intermálio do fiscal de contrato, relatórios sobre os alos relativos à execução do
contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaÉo da enlrega dos Equipamentos
Diversos e Mobiliário em geral licitados, à exigência de condiçôes estabelecidas neste editâl e à
proposta de aplicação de sanções;

3.í.8 Efetuar o pagamenlo à licitante vencedora, de acordo com as condiçóes estabelecidas
neste edital.

3.2 - Compete à CONTRATADA, além das obrigações constantes no Têrmo de Reíerência:

3.2.í. Uma vez notiÍicada dê que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura efetavará a

contrataÉo, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias Úteis seguintes à
notificação, para assinar o termo de contralo, sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

3.2.2. tJma vez contratada, deverá a licitante vencedora iniciar a entrega Equipamentos
DiveÍsos e Mobiliário em gêral licitados, entÍ€gando-os de acordo com o espêcificado no
Termo de Referência (Anexo l), e ainda:

3.2.3. Fomecer o objeto deste termo de referênch, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos
de fabricaçáo;

3.2.4. Responsabilizar-se pelo lransporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas a entrega do obieto, inclusive o frete:

3.2.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se
verifiquem danos deconente de qualquer evento (problemas de transpoÍte, defeito de fabricaçao
ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituiÉo,
quando for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias uteis, impronogáveis, contados da notiÍicaÇao
que lhe for entregue oÍicialmente;

3.2.6. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificaçóes definidas no

Edital e seus anexos e o contrato

3.2.7. Responder pelos danos causados diretamente eo Fundo Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em
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geral licitados, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o
acompanhamento pela Secretaria Municipal;

3.2.8. AÍcar mm despesas decorrentes de qualquer infraÉo, seja qual for desde que prati@da
por seus empregados durante a entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em gêral

licitados;

x.2.9. Zelar pela perfeita entrega dos mateíal e equipamentos para processamento de dados
licitados contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorer serem sanadas em até
í0 (dez) dias uteis, a conlar da notificação;

3.2.10. Entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral licitados dentro dos
parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e regulamentaÍes
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

3.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitaÉo e
qualifi caÇão exigidas neste Edital;

3.2.í2. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela secretaria o

Municipal, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;

3.2.í3. Não transíerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitaçáo, salvo

mediante previa e expressa autorizaÉo do Fundo Municipal;

3.2.14. Cumprir com a legislaÉo vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos
tributários, fiscais, trabalhiita, devendo arcâr ainda, com todas as despesas e cuslo necesúrios
ao cumprimento do objeto;

3.2.15. E de total responsabilidade da empresa vencedora, duEnte a execuçáo do contrato,

informar com antecedência a administraçáo publica qualquer altêração na situaçáo cadastral
(mudança de CNPJ e/ou alteraÉo na Razáo Social) da empresa, sob pena de suspensáo dos

creditos devidos até a regularizaÉo dos dados cadastrais.

3.3 DAS OBRTGAçÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS

CabeÍá à Contratada, ainda

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época
própria, vez que os seus empregados não manteÉo nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;
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Assumir, também, a rêsponsabilidade por todas as providências e obÍigaçóes
estabelecidas na legislaçáo especíÍica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, Íorem vítimas os seus empregados no decoÍrer do fornecimento ou do
desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com elês, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execuÉo deste contrato;

CúUSULA QUARTA - DO PREçO E DO PAGAMENTO

- DOTAÇÃO :1.074 - 4.4.90.52.N - 4.4.90.52.93
ooo45 ctRcuLo coNJuNro rRApÉzto |NFANTIL UNIDADE 5,0000 4 230,000

21.150.m

A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nestâ cláusula,
não transferê à AdministraÉo do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pâgamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, Íazáo pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

- DorAçÁo : 2.058 - 4.4.90.52.00 - 4.4.90.s2.99
ooo45 ctRculo coNJUNÍo rRAPÉzlo iNFANTIL

- DOTAÇÃO : 2.058 - 3.3.S0.30.00 - 3.3.90.30.99

ooo51 PI§o PLÁSTICO . EM RESINÀ PúSTICAi AUTO

ORENANTE E ANTIOERRAPÂNTE

- DOTAÇÃO :2.074 - 3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.99

ooo51 PIso PLÁSTICO . ÉM RESINA PLÁSIICAi AÚTO

DRENANTE E ANTIDERRAPANTE

- DOrAÇÃO : 2.079 - 4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.99

OOO43 ÊSTANÍE EM FÔRMICA

ooo45crRculo coNJUNTo rRApÉzlo iNFANTIL

65.0000 492,@0

Iotal d€ dôieçáo :

5.0000 4 230.000

21 150,00

32,0000 492,000

15744.ú

5,0000 4 230,000

21.150,00

34,0@0 492,000

Íôrâr cla dolação : t6.724,m

, DorAçÃo :2.074 - 4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.s9
ooo4s crRcuto coNJUNTo ÍRÁPÉzto |NFANTIL ÚN OADE

METRO

UNIDADE

UNIDADÊ

1,0000 3 450,000

5,@00 4 230,000

24600,00

UNiOADE

- DôIAÇÁO :2.079 - 3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.99

ooo51 ptso prÁsÍtco EM RESINA PlÁsrtcÀ AUTo
DRENANTE E ÀNTIDERRAPANTE

31.980.00



- DOTAçÃO : 2.080 - ,r.4.90.52.m , 4.4.90.52.99
OOO43 ESTANTE EM FóRMrcA

O@45CIRCULO CONJUNÍO TRAPÉZIO INFÁNNL

- DOÍAçÂO : 2.217 - 3.3.90.30.00 - 3.3.90-30.99

O@51 PISO P!ÁSNCO . EM RESINA PúSÍIC,I AUÍO
ORENA'ITE E ANIIDERRAPANTE

- ooTAçÂo . 2.217 - 1.1.ú52.ú -,r.4.q).52.99
O@'3 ESTANTE EM FÓRi'ICÂ

O@45CIRCUTO CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL

40Z;fr:

00251E

17 220.00 Vêncodoí

17.2N.@

1.0ooo 3 4Í),0ü)
5,0000 4 230.0@

246mm

3,1,0ofi) 192.@

Íotâl dâ ddaçtu 1ô 72a,@
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- DOÍAÇÀO : 2.080 - 3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.99

o@51 prso pLÁsrtco - EM REsrNÂ ptÁsrrcar AUÍo MEÍRo 35.0000 492 000

ORENANIE E ANTIOERRAPANTE

Torât da dolaçâo

UNIDAOE

UNIOAEE

UNIDADE

UNIOAEIE

t,@oo 3:150.0@

5,m00 4 230,0c0

3 45O,0O V€rcôôr
21.150.00 V6ocêdo.

2:l 600 m

235 650.00

4.2 O presente contElto tem o valor global de R$ 235.650,00 (Duzentos e trinta e cinco mil,

seiscentos e cinquenta reais).

CúUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA

5.1 Este Contrato vEoraÉ, a contar da data de assinatura deste termo ate 30 de dezembro de

2022 ou o termino dos "Equipamentos Diversos e Mobiliáío em geral " adquirido, prevalecendo o

que acontecer primeiro, ou até mesmo podendo ser prorrogado por iguais e su@ssivos períodos

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inc. l, da Lei n'8.666/93.

CúUSULA SEXT A . DA FIJNDAMENTAçÃO LEGAL

6.'l O presentê Contrato e celebrado mediante licitação na modalidade pregâo, conforme o

estabelecido na Lei 10.520/2002 clc a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993-

CúUSULA SETIMA. OA PUBLICAçÃO

4.í O pagamento será efetuado em moeda coÍÍente, de acordo com o termo de referencia'

conlados da apresentaÉo da nota fiscal/ íatura, através de Transferência Bancária na Conta

Correnle.
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7.1 O presente Contrato será publicado, em extÍu o, no Diário Oficial dos Municípios
conforme determina o Artigo 61 , da Lei no 8.666/93.

(FAMEP),

cúusulA orrAvA - DAs aENALLDADES E sÁ,vÇÓEs

8.1- À licitante vencedora deste certiame serão aplicadas às sançÕes previstas na Lei no. 8.666/93,
garantida a defesa prévia, nas seguintes situa@es, dentre outras:

8.í.í - Pela recusa injustiÍicada para a entrega dos itens ofertados, nos pÍazos previstos nêste
Termo de Referência, será aplicada multa na razáo de 10% (dez por cento) calculado sobre o
valor total da proposta, até 05 (cinco) dias mnseculivos.

8.'1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a enlrega dos itens ofertados, além dos
prazos estipulados neste Termo de RefeÉncia, aplicaçáo de multa na Íazão de 0,33 (zero vítgula
trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobÍe o valor tolal da proposta,
até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora.

8.í.3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemes na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razáo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por
infraÇáo, com prazo de imediato para a eêtiva substituiÉo dos " material e equipamentos par€l
processamento de dados".

8.2 - Nos termos do art.7" da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaÉes legais e mntratuais, poderá Íicar, pelo prazo de ate 60 (sessenta) rneses, impedida
de licitar e contratiar com a Administraçáo Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fomecedores da Prefeitura Municipal, nos câsos de:
a) ApÍesentaÉo de documentaçáo Íalsa;
b) Retardamento na entrega dos " material e equipamentos para processamento de dados"; Pelo
atraso na execuÉo na entrega dos " material e equipamentos paízl prooessamento de dados',
em relaÉo ao prazo proposto e aceito.
c). Náo manutençáo da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo; Considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos
artigos 90,92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.o 8.666/93.
e) Fraude na execuçáo do contrato;
f) Falha na execuÉo do contÍato.

8.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de deíesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas nos ilens 8.1 .1 , 8.1 .2, 8.1 .3 e 8.2 deste
Termo de Referência.

8.4 A lnexecução total ou parcaal do contrato poderá a Administração, aplicar as sançôes
previstâs nos artigos 86 e 87 da lei n'8.666/93:
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l. Pelo atraso injustificado, multa de mora de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor da
obrigaÉo, a juízo da AdministraÉo;

ll. Pela inexecuÉo tolal ou parcial, a Administraçáo podeÉ, garanlida a prévia e ampla
defesa, aplicar as seguintes sanções:

a, ADVERTENCIA por escrito;

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigaçáo ou ao valor da partê
contratual náo cumprida a juízo da Administraçáo;

c. Suspensáo temporáÍia de participaÉo em licita@es e impedimento de contratar com a
AdministraÉo por pÍazo não superaor a 02 (dois) anos;

d. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanlo perdurarem os motivos delerminantes da puniçáo ou ate que seja promovida
sua reabilitaÉo, perante a própú autoridade que aplicou a penâlidade.

8.5 A mutta, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que mesma Íizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada náo tenha nenhum valor a receber da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO E
CULTURA /Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úlêis, contados de sua
intimaÇáo, para efetuar o pagamento da multa- Após esse prazo, náo sendo efeluado o
pagamento, podera a AdministraÇáo proceder à cobrança judicial da mufta.

8.6 As multas previstas nesta seÉo náo eximem â adjudicatáía da reparaÉo dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administraçáo, podendo ser
aplicada as sanções civis ou penais cabíveis.

8.7 A aplicaÉo das multas independerá de qualquer interpelaçáo judicial, sendo exagível desde a
data do ato, fato ou omissáo que lhe tiver dado causa, após instauraÉo de Processo
AdministÍativo com ampla defesa.

CúUSULA NoMA. OA RESCISÃO

9.í O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos

a. Por ato unilateral escrilo do CONTRATANTE, nos casos ênumerados nos incisos I a XVll, do
art. 78, da Lei 8.666/93;
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b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalizaçáo de aviso prévio de, no mínimo,
30 (trinta) dias, náo cabendo indenizaçáo a qualquer uma das partes, resguardando-se o
interesse público;

c, Judicialmente, nos termos da legislaçáo vigente;

9.2 O dêscumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigaçÕes legais e/ou contratuais,
assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contralo a qualquer tempo, independente de
aviso, interpelaçáo iudicial e/ou extrajudicial.

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente
contrato, desde que seja administrativâmente convenienle ou que importe no interesse público,
conforme preceituam os artigos 78,79 e 80 da Lei 8.666/93 e alteraçÕes, sem que assista a
CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenizaçáo.

CúUSULA DECIMA - Dos AcRÉScIMoS oU SUPRESSoES

10,1. O ob.ieto licitado poderá ser aumenlado ou reduzido em ate 2s%(vinte e cinm poÍ
cento), nos termos do art.65, § 10, da Lei no8.666i93, salvo exceÉo prevista no § 2o do art.65
consoante a redação dada pela Lei no 9.648 de 27.05.98.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA DoTAçÁo oRçAMENTÁRIA

í í.'l . A despesa com a pÍesente licitaçáo conerá a conla da DotaÇáo OrçarnentáÍia

Gesüi
o

Unid. Funçã
o

Sub-
Funçã
o

Prog. Proj.
Ativ.

Fonte Elem. Dispesa

11 I't01 12 0401 2080 í 540000/1
54í 000/í 5
42000

44.90.52.00

11 í 101 12 122 0401 2080 í540000,1
54í 000/15
42000

33.90.30.00

11 1101 12 365 0450 22',t7 1540000/
1541000/
1í12000

44.90.52.00

11 1,t0Í 't2 365 0450 2217 1540000/
't 541000/
1542000

33.90.30.00

10 1001 12 845 0403 2079 15500q) 44.90.52.00
10 í 001 't2 845 0403 2079 '1550000 33.90.30.00

122
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENçÃO DAS CONDIçOES DE HABILITAçÃO

í2.í. Manter, durante toda a execuÉo do contralo, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitaçao e qualiÍicâçáo exigidas no ato de

assinatura deste inslrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

í3.1 - Fica eleito o foro da Comarca de ConceiÉo do Araguaia, Pará, com renúncia expressa a

outros, por mais privilegiados que se.iam, para dirimir quaisquer questóes fundadas neste

Contrato. Por estarem de amrdo, lavrou-se o pÍesente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas paÍtes mntralantes, na presença das testemunhas
âbâixo.

Conceição do Araguaia - PA, 18 de Agosto de 2022

-a
Jrltii.-'Â Y ^'

Secrcâria Municipal de Educação e Cultura
ELIDA ELENA MOREIRA

CONTRATANTE

15001001 44.90.52.0010 1001 12 122 0037 2058
33.90.30.00í0 1001 12 't22 0037 2058 15001001

392 0471 1074 1500Í 0011
70100(x)

44.90.52.00í0 't 001 13

2074 í 569000 44.90.52.0010 1001 12 364
1001 364 0440 2074 1569000 44.90.30.0010 12

0440
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MC COM. DE EQUIP. Assinâdo de foÍmà d.eitalpo, Mc

HosPrrALAREs i#?i.'f}'í;$?i!T 
*"'

LTDA.:31496882000,| 51 Dàdor 2022.08.23 08:.1ó:17 {3 00'

MC COM. DE EQUIP. HOSPITALARES LÍDA
CNPJ N" 31.496.8840001-51
EMPRESA CONTRATADA

Teslemunha Testemunha
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